
 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DA  S  UPERMERCADO  C  ERDEIRA  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  N  .  º  1002335-54.2023.8.26.0491 

 1.  ª  V  ARA  CÍ  VEL  D  A  C  OMARCA  DE  R  ANCHARIA  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  BANCO ABC BRASIL S.A 

 CPF/CNPJ  28.195.667/0001-06 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperanda  Classificação do crédito declarado pela Recuperanda 

 R$ 1.489.260,48  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$  161.668,09  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Substabelecimento 

 iv  Contratos 

 v  Planilha de cálculos 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 



 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  ,  pelo  Credor 

 Banco  ABC  Brasil  S.A  ,  em  que  pretende  a  retificação  da  lista  de  creadores,  para  (i)  excluir  a 

 cédula  de  crédito  bancário  n.  10298222  dos  efeitos  da  recuperação  judicial  (art.  49,  3º,  da  Lei 

 11.101/05),  eis  que  garantida  por  cessão  fiduciária  de  título,  (ii)  seja  mantido  o  crédito 

 quirografário  apenas  o  saldo  devedor  decorrente  da  cédula  de  crédito  bancário  (CCB  nº 

 14183023),  garantida  apenas  por  aval,  no  total  de  R$  161.668,09  (cento  e  sessenta  e  um  mil 

 seiscentos e sessenta e oito reais e nove centavos). 

 2.  Dados  tais  contornos,  frisa-se  que  o  credor  Banco  ABC  Brasil  S/A  encontra-se 

 relacionado  na  lista  da  Recuperanda  pela  monta  de  R$  1.489.260,48  (um  milhão  quatrocentos 

 e oitenta e nove mil duzentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos). 

 (Trecho extraído fl. 704 dos autos) 

 3.  Segundo  o  Credor,  foi  celebrado  com  as  Recuperandas  o  contrato,  e  as  faturas  de 

 cartão de crédito a seguir discriminados: 

 1- CCB nº 10298222 - Aval de devedor solidário e Cessão Fiduciária de Títulos 

 Emitente:  Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP 
 Data:  29.07.2022 
 Valor:  R$ 1.146.788,99 
 Valor da parcela:  R$ 47.472,87 
 Parcelas:  30 





 2 - CCB nº 14183023 - Aval de devedor solidário 

 Emitente:  Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP 
 Data:  21.09.2023 
 Valor:  R$ 160.000,00 
 Valor da parcela:  R$ 13.333,33 
 Parcelas:  12 

 4.  Postas  tais  premissas,  considerando  a  tratar-se  de  02  (dois)  contratos  a  serem 

 analisados,  para  fins  de  melhor  elucidação,  a  Administradora  Judicial  informa  que  realizará  a 

 sua análise de forma individualizada, nos moldes dos tópicos a seguir expostos. 

 -  Da cédula crédito bancário de n° 10298222 



 5.  Ab  initio  ,  em  relação  ao  que  pertine  ao  termo  de  cédula  crédito  bancário  de  n° 

 10298222  ,  constante  no  quadro  elucidativo  de  n.º  1,  deve  ser  trazido  que  trata-se  de 

 Instrumento  Particular  pactuado  entre  as  partes  em  29.07.2022,  ou  seja,  em  data  anterior  ao 

 pedido  de  Recuperação  Judicial,  cujo  valor  histórico  contratado  é  de  R$  1.146.788,99  (um 

 milhão  cento  e  quarenta  e  seis  mil  setecentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  noventa  e  nove  centavos), 

 garantido por cessão fiduciária. 

 6.  Aprioristicamente,  vale  rememorar  que,  pela  regra  geral  supra,  os  créditos  objeto  de 

 alienação  fiduciária  não  se  submetem  aos  efeitos  da  recuperação  judicial,  a  teor  da  exceção 

 contida no §3º, do art. 49, da LFR. 

 7.  Ademais,  ao  realizar  minuciosa  análise  contratual,  percebe-se  que  foram 

 integralmente  asseguradas  (100%  do  saldo  devedor)  por  instrumento  particular  de 

 cessão  fiduciária  de  títulos  ,  devendo  ser  frisado  que  os  instrumentos  apresentados 

 demonstram  a  extraconcursalidade  do  crédito  em  questão,  na  medida  em  que 

 assegurado  por  cessão  de  direitos  creditórios  constituída  anteriormente  à  data  de 

 ajuizamento  da  ação  recuperacional,  razão  pela  qual  deve  haver  a  sua  exclusão  dos 

 efeitos desta recuperação judicial, nos termos do art. 49, § 3º  1  , da LFR. 

 1  Art.  49.  Estão  sujeitos  à  recuperação  judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não 
 vencidos. 
 3º  Tratando-se  de  credor  titular  da  posição  de  proprietário  fiduciário  de  bens  móveis  ou  imóveis,  de  arrendador 

 mercantil,  de  proprietário  ou  promitente  vendedor  de  imóvel  cujos  respectivos  contratos  contenham  cláusula  de 
 irrevogabilidade  ou  irretratabilidade,  inclusive  em  incorporações  imobiliárias,  ou  de  proprietário  em  contrato  de 
 venda  com  reserva  de  domínio,  seu  crédito  não  se  submeterá  aos  efeitos  da  recuperação  judicial  e  prevalecerão 
 os  direitos  de  propriedade  sobre  a  coisa  e  as  condições  contratuais,  observada  a  legislação  respectiva,  não  se 
 permitindo,  contudo,  durante  o  prazo  de  suspensão  a  que  se  refere  o  §  4º  do  art.  6º  desta  Lei,  a  venda  ou  a 
 retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 



 8.  Nesse  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  (“STJ”)  possui  reiteradas  decisões, 

 possuindo jurisprudência sedimentada acerca do tema. Veja-se: 

 DIREITO  CIVIL  E  COMERCIAL.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 CESSÃO  FIDUCIÁRIA  DE  DIREITO  DE  CRÉDITO. 

 REGISTRO  EM  CARTÓRIO  DE  TÍTULOS  E  DOCUMENTOS. 

 DESNECESSIDADE  DE  REGISTRO  PARA  A  CONSTITUIÇÃO 

 DA  GARANTIA.  CREDOR  NÃO  SUJEITO  À  RECUPERAÇÃO 

 JUDICIAL.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  A  cessão  fiduciária  de 

 título  de  crédito,  nos  termos  da  disciplina  específica  da  Lei 

 4.728/95,  com  a  redação  dada  pela  Lei  10.931/2004,  não 

 depende  de  registro  em  cartório  de  títulos  e  documentos  para 

 ser  constituída,  não  se  lhe  aplicando  a  regra  do  art.  §1º  do  art. 

 1.361  do  Código  Civil,  regente  da  cessão  fiduciária  de  coisa 

 móvel  infungível.  2.  O  registro  da  cessão  fiduciária  do  título  de 

 crédito  pode  ser  necessário  para  salvaguardar  eventual  direito 

 de  terceiro  a  quem  o  título  de  crédito  seja  oponível,  a  saber,  o 

 devedor  do  título  de  crédito  cedido  pela  recuperanda.  Não  há 

 repercussão  na  esfera  de  direitos  dos  demais  credores,  onde  a 

 irrelevância  da  existência  do  registro  para  o  processo  de 

 recuperação.  3.  De  acordo  com  a  pacífica  jurisprudência  do 



 STJ,  por  força  do  art.  49,  §3º,  da  Lei  11.101/2005,  não  se 

 submetem  à  recuperação  judicial  os  créditos  garantidos  por 

 cessão  fiduciária.  Precedentes.  4.  Impossibilidade  "de  se  impor 

 restrições  à  propriedade  fiduciária  de  crédito,  por  não  se  tratar 

 de  bem  de  capital,  segundo  entendimento  desta  Corte  Superior." 

 (AgInt  no  REsp.  1.475.258-MS,  rel  Ministro  Paulo  de  Tarso 

 Sanseverino,  DJe  20.2.2017).  5.  Recurso  especial  conhecido  e 

 provido  2  . Original sem grifos 

 *** 

 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO 

 ESPECIAL.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  CRÉDITOS 

 GARANTIDOS  POR  CESSÃO  FIDUCIÁRIA.  PROPRIEDADE. 

 CREDOR  NÃO  SUJEITO  À  RECUPERAÇÃO.  DECISÃO 

 MANTIDA.  1.  "  De  acordo  com  a  pacífica  jurisprudência  do 

 STJ,  por  força  do  art.  49,  §  3º,  da  Lei  11.101/2005,  não  se 

 submetem  à  recuperação  judicial  os  créditos  garantidos  por 

 cessão  fiduciária"  (  REsp  1629470/MS,  Rel.  Ministra  MARIA 

 ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 

 30/11/2021,  DJe  17/12/2021).  2.  Agravo  interno  a  que  se  nega 

 provimento.  3  Original sem grifos 

 *** 

 AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 

 AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À 

 EXECUÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  RENÚNCIA  ÀS  GARANTIAS 

 FIDUCIÁRIAS.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA. 

 CRÉDITO  NÃO  SUJEITO  AOS  EFEITOS  DA  RECUPERAÇÃO 

 DA  DEVEDORA.  ART.  49,  §  3º,  DA  LEI  N.  11.101/2005. 

 INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  83/STJ.  AGRAVO  INTERNO 

 DESPROVIDO.  1.  Consoante  pacífica  jurisprudência  do 

 Superior  Tribunal  de  Justiça,  por  força  do  art.  49,  §  3º,  da  Lei 

 3  STJ  -  AgInt  no  REsp:  1939475  MG  2021/0154545-1,  Data  de  Julgamento:  08/08/2022,  T4  -  QUARTA 
 TURMA, Data de Publicação: DJe 15/08/2022 

 2  REsp  n.  1.629.470/MS,  relatora  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  Segunda  Seção,  julgado  em  30/11/2021,  DJe  de 
 17/12/2021 



 11.101/2005,  não  se  submetem  à  recuperação  judicial  os 

 créditos  garantidos  por  cessão  fiduciária.  Precedentes  .  1.1. 

 Tem-se  expressamente  assegurado  no  comando  legal  (art.  49,  § 

 3º,  da  Lei  n.  11.101/2005)  que  "prevalecerão  os  direitos  de 

 propriedade  sobre  a  coisa  e  as  condições  contratuais", 

 afastando  por  completo  não  apenas  o  bem,  mas  o  próprio 

 contrato  por  ele  garantido,  dos  efeitos  da  recuperação  judicial. 

 2.  Ademais,  "a  renúncia  à  garantia  fiduciária  deve  ser  expressa, 

 cabendo,  excepcionalmente,  a  presunção  da  abdicação  de  tal 

 direito  (art.  66-B,  §  5º,  da  Lei  4.728/1965  c/c  art.  1.436  do 

 CC/2002)"  -  (  REsp  1338748/SP,  Rel.  Ministro  Luis  Felipe 

 Salomão,  Quarta  Turma,  DJe  28/06/2016).  3.  Agravo  interno 
 desprovido.  4 

 9.  Basta,  para  a  higidez  da  cessão  fiduciária,  a  descrição  do  direito  creditório  cedido,  não 

 dos  títulos,  tendo  em  vista  que  os  instrumentos  apresentados  demonstram  a 

 extraconcursalidade  do  crédito  em  questão,  na  medida  em  que  assegurado  por  cessão  de 

 direitos  creditórios,  a  Administradora  Judicial  entende  de  rigor  sua  exclusão  da  lista  de 

 credores. 

 -  Da cédula crédito bancário de n° 14183023 

 10.  De  outra  banda,  no  que  tange  a  cédula  de  crédito  bancário  n.º  14183023,  trata-se  de 

 cédula  crédito  bancário  de  n°  14183023  ,  constante  no  quadro  elucidativo  de  n.º  2,  o  qual 

 trata-se  de  Instrumento  Particular  pactuado  entre  as  partes  em  21.09.2023,  ou  seja,  em  data 

 anterior  ao  pedido  de  Recuperação  Judicial  ,  cujo  valor  histórico  contratado  é  de  R$ 

 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

 11.  Assevera-se  que,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  5  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos 

 da  recuperação  judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (11.10.2023) 

 5  Art. 49.  Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 

 4  STJ  -  AgInt  nos  EDcl  no  AREsp:  2076539  SP  2021/0383888-8,  Data  de  Julgamento:  13/02/2023,  T3  - 
 TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/02/2023 



 12.  Nesta  senda,  dentre  a  documentação  apresentada,  nota-se  que  o  Credor  apresentou 

 planilha  demonstrativa  débitos  contendo  o  valor  da  dívida,  onde  perfaz  a  monta  de 

 161.668,09  (cento  e  sessenta  e  um  mil  seiscentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  nove  centavos), 

 atualizada  até  o  dia  da  distribuição  do  pedido  da  Recuperação  Judicial,  11.10.2023  ,  portanto, 

 em consonância  com a regra imposta pelo art. 9º, II  da LFR  6  .  Confira-se: 

 (Trecho extraído da planilha de débitos encaminhada pelo Credor) 

 13.  Deste  modo,  é  de  rigor  que  seja  promovida  a  habilitação  do  crédito  em  favor  do 

 Credor,  na  importância  de  R$  161.668,09  (cento  e  sessenta  e  um  mil  seiscentos  e  sessenta  e 

 oito reais e nove centavos), na classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pedido  de  divergência  do 

 credor  Banco  ABC  Brasil  S/A  ,  para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  das  Recuperanda, 

 pela  importância  de  R  $  161.668,09  (cento  e  sessenta  e  um  mil  seiscentos  e  sessenta  e  oito 

 reais e nove centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  ABC Brasil S/A  . 

 Valor do Crédito:  R$  161.668,09 

 6  Art. 9º  A habilitação de crédito realizada pelo credor  nos termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 
 II  –  o  valor  do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou  do  pedido  de  recuperação  judicial,  sua 
 origem e classificação; 



 Classificação do Crédito:  Quirografário - Classe III 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

 OAB/SP n.º 303.042                                                           Contadora 



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUPERMERCADO CERDEIRA LTDA.

PROCESSO N.º 1002335-54.2023.8.26.0491

1.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RANCHARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social BANCO BRADESCO S/A

CPF/CNPJ 70.746.948/0001-12

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Recuperanda Classificação do crédito declarado pela Recuperanda

R$ 1.355.323,97 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 1.399.941,33 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Divergência de Crédito

ii Procuração

iii Contratos das operações

iv Planilha de cálculo

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO



1. Trata-se de pedido de divergência de crédito apresentada via e-mail, pelo Credor

Banco Bradesco S.A, em que pretende a retificação da lista de credores, para que seu crédito

passe a constar na relação creditícia da Recuperanda pela importância de R$ 1.399.941,33

(um milhão trezentos e noventa e nove mil novecentos e quarenta e um reais e trinta e três

centavos), na classe quirografária, devidamente corrigidos até a data do pedido de

Recuperação Judicial.

2. Em prosseguimento, ressaltou que, no que tange à Cédula de Crédito Bancário n.º

688/5914220, emitida em 23.08.2022, trata-se de alienação fiduciária de um Gerador de

Energia Fotovoltaico 105, 130KW Bel Energy, no qual o Banco credor não possui interesse,

motivo pelo qual pugnou pela inclusão do crédito na classe Quirografária.

3. Dados tais contornos, frisa-se que o credor Banco Bradesco S/A encontra-se

relacionado na lista da Recuperanda pela monta de R$ 1.355.323,97 (um milhão trezentos e

cinquenta e cinco mil trezentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos).

(Trecho extraído fl. 704 dos autos)

4. Segundo o Credor, foi celebrado com as Recuperandas o contrato, e as faturas de

cartão de crédito a seguir discriminados:

1- Cédula de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de Bens e/ou Serviços - CDC - PJ - N.º 5.914.220

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP
Data: 23.08.2022
Valor: R$ 380.000,00
Valor da parcela: R$ 20.353,75
Parcelas: 24



***

***

2 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – Capital de Giro Aval - n.º AKG/16.212.080

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda. - EPP
Data: 04.07.2023
Valor: R$ 968.000,00
Valor da parcela: R$39.127,28
Parcelas: 45



***

***

***



3 - CARTÃO DE CRÉDITO EMPRESARIAL ELO MAIS - Finais 0220 e 9230

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda.
Data: 10.08.2023; 10.09.2023; 10.10.2023; 10.11.2023
Valor: R$ 17,50; R$ 4.810,29; R$ 5.662,07; R$ 6.597,02





4 - CARTÃO DE CRÉDITO EMPRESARIAL ELO MAIS - Finais 5644 e 4647

Emitente: Supermercado Cerdeira Ltda. Epp
Data: 10.07.2023; 10.08.2023;
Valor: R$ 38.261,24; R$ 40.453,44;



5. Assevera-se que, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, estão sujeitos aos efeitos

da recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(11.10.2023)

6. Neste contexto, para uma melhor elucidação, a Administradora Judicial passa a

análise dos documentos nos tópicos abaixo.

- Da Cédula de Crédito Bancário Financiamento para aquisição de Bens e/ou

Serviços - CDC - PJ N.º 5.914.220

7. Trata-se de Instrumento Particular de Cédula de Crédito Bancário Financiamento para

aquisição de bens e/ou produtos serviços - CDC - celebrado em 23.08.2022, com valor

nominal de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), com vencimento final posicionado

para 13.11.2024.

8. Ademais, houve o aditamento à Cédula de Crédito Bancário, (i) referente à data da

operação, passando a constar 30.08.2022, (ii) data da liberação do crédito, passando a constar

30.08.2022, (iii) vencimento das parcelas, sendo a primeira em 13.12.2022, e a última

13.11.2024, (iv) alteração do valor do IOF, (v) item de pagamentos autorizados, bem como,

(vi) foi informado que o bem adquirido, financiado, foi Gerador de Energia Fotovoltaico

105,103KW Bel Energy; 191 módulos 550w, bem como 02 inversores trifásicos 220V.

Veja-se:

9. Aprioristicamente, vale rememorar que, pela regra geral supra, os créditos objeto de

alienação fiduciária não se submetem aos efeitos da recuperação judicial, a teor da exceção

contida no § 3º, do art. 49, da LFR.

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.



10. Entretanto, ao apresentar divergência de crédito, o Banco Credor informou não

possuir interesse na perseguição e retomada do bem garantido fiduciariamente no contrato,

pugnando pela habilitação na classe quirografária.

(Trecho extraído documentos encaminhados administrativamente)

11. Desta forma, considerando que o art. 66-B, §5º, da lei 4.728/652 determina que

aplicam-se à alienação fiduciária o disposto no art. 1.436 do CC3, a garantia se extingue com

a renúncia expressa.

12. Ato contínuo, ao analisar os documentos encaminhados pelo Credor, verifica-se que

foi apresentado o extrato demonstrativo da operação em comento, conforme abaixo

demonstrado:

***

3 Art. 1.436. Extingue-se o penhor:
III - renunciando o credor;

2 Art. 66-B. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado financeiro e de capitais, bem
como em garantia de créditos fiscais e previdenciários, deverá conter, além dos requisitos definidos na Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização
monetária, se houver, e as demais comissões e encargos.
§ 5o Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei os arts. 1.421, 1.425, 1.426,
1.435 e 1.436 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.



(Trecho extraído documentos encaminhados administrativamente)

13. Ademais, ressalta-se que, conforme extrato demonstrativo acima colacionado, o saldo

devedor até o dia 11.10.2023 perfaz a monta de R$ 290.402,74 (duzentos e noventa mil

quatrocentos e dois reais e setenta e quatro centavos). Veja-se:

Nº Parcela Valor Parcela Valor Parcela Atualizado (já com
amortização) Situação

1 R$ 20.353,75 N/A Paga

2 R$ 20.353,75 N/A Paga

3 R$ 20.353,75 N/A Paga

4 R$ 20.353,75 N/A Paga

5 R$ 20.353,75 N/A Paga

6 R$ 20.353,75 N/A Paga

7 R$ 20.353,75 N/A Paga

8 R$ 20.353,75 N/A Paga

9 R$ 11.008,86 11.795,73 Pendente

10 R$ 20.353,75 21.260,18 Pendente

Valores antecipados do contrato R$ 257.346,83 257.346,83 Pendente

Soma dos valores pendentes
atualizados até 11.10.2023 R$ 288.709,44 290.402,74 -

14. Com isso, considerando a renúncia expressa realizada pelo credor, bem como os

valores atualizados até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a

Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de crédito, no que tange ao

contrato n.º 5.914.220, para constar na lista de credores pelo montante de R$ 290.402,74

(duzentos e noventa mil quatrocentos e dois reais e setenta e quatro centavos), na classe

quirografária.



- Da Cédula De Crédito Bancário – Capital de Giro Aval - n.º AKG/16.212.080

15. Trata-se de Instrumento Particular de Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro

Aval - celebrado em 04.07.2023, com valor nominal de R$ 968.000,00 (novecentos e sessenta

e oito mil reais), com vencimento final posicionado para 03.06.2027.

16. Ademais, houve o aditamento à Cédula de Crédito Bancário, na qual o Emitente

autoriza o banco a utilizar os valores da operação de contratação do Capital de Giro, para

quitação dos saldos devedores nas operações discriminadas entre o banco credor e o devedor,

ora Emitente:

(Trecho extraído documentos encaminhados administrativamente)

17. Ato contínuo, ao analisar os documentos encaminhados pelo Credor, verifica-se que

foi apresentado o extrato demonstrativo da operação em comento, conforme abaixo

demonstrado:

(Trecho extraído documentos encaminhados administrativamente)

18. Ademais, ressalta-se que, conforme extrato demonstrativo acima colacionado, o saldo

devedor até o dia 11.10.2023 perfaz a monta de R$ 1.059.128,84 (um milhão e cinquenta e

nove mil cento e vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos). Veja-se:



Nº Parcela Valor Parcela Atualizado Situação

1 R$ 23.033,81 Pendente

Valores antecipados do contrato R$ 1.036.095,03 Pendente

Soma dos valores pendentes R$ 1.059.128,84 -

19. Com isso, considerando os documentos encaminhados, bem como os valores

atualizados até a data da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Administradora

Judicial acolhe parcialmente a divergência de crédito, no que tange ao contrato n.º n.º

AKG/16.212.080, para constar na lista de credores pelo montante de R$ 1.059.128,84 (um

milhão e cinquenta e nove mil, cento e vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos), na

classe Quirografária.

- Da fatura do cartão de crédito Empresarial Elo Mais - 6509 XXXX XXXX 9230

20. Trata-se de faturas do cartão de crédito Elo Mais nº 6509 XXXX XXXX 9230,

referente às datas e valores abaixo demonstradas:

6509 XXXX XXXX 9230

VENCIMENTO PERÍODO VALOR Descrição

10/08/2023 julho / 2023 R$ 17,50 Paga

10/09/2023 agosto / 2023 R$ 4.810,29 Não Paga

10/10/2023 setembro / 2023 R$ 5.662,07 Saldo não pago + encargos

10/11/2023 outubro / 2023 R$ 6.597,02 Saldo não pago + encargos

21. Em prosseguimento, deve ser ressaltado que a fatura referente ao cartão de crédito

6509 XXXX XXXX 9230, com vencimento em 10.11.2023, em que pese com vencimento

posterior a data do Pedido de Recuperação Judicial, os débitos oriundos dessa, possuem fato

gerador nos meses anteriores, sendo o saldo remanescente do não pagamento.

22. Ato contínuo, ao analisar os documentos encaminhados pelo Credor, verifica-se que

foi apresentado o extrato demonstrativo da operação em comento, demonstrando que o saldo

devedor até o dia 11.10.2023 perfaz a monta de R$ 5.684,27 (cinco mil seiscentos e oitenta e

quatro reais e vinte e sete centavos), com a ressalva no que tange a fatura com vencimento em

10.11.2023, onde restou demonstrado que os valores estão atualizados até a data do pedido de

recuperação judicial, conforme abaixo demonstrado:



(Trecho extraído documentos encaminhados administrativamente)

23. Assim sendo, tratando-se de crédito concursal, pautando-se na documentação

apresentada, entende-se que deve ser incluído na relação de credores das Recuperandas, a

importância de R$ 5.684,27 (cinco mil seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e sete

centavos), referente ao Cartão de Crédito Elo Mais Empresarial nº 6509 XXXX XXXX 9230.

- Da fatura do cartão de crédito Empresarial Elo Mais - 6509 XXXX XXXX 4647

24. Trata-se de faturas do cartão de crédito Elo Mais nº 6509 XXXX XXXX 4647,

referente às datas e valores abaixo demonstradas:

6509 XXXX XXXX 4647

VENCIMENTO PERÍODO VALOR Descrição

10/07/2023 junho / 2023 R$ 38.261,24 Pago 35.060,08

10/08/2023 julho / 2023 R$ 40.453,44 Saldo remanescente + encargos

10/10/2023 setembro / 2023 R$ 5.662,07

Saldo não pago + encargos =
DUPLICIDADE, É DO CARTÃO 6509

XXXX XXXX 9230

10/11/2023 outubro / 2023 R$ 6.597,02

Saldo não pago + encargos =
DUPLICIDADE, É DO CARTÃO 6509

XXXX XXXX 9230

25. Deve ser ressaltado que nos arquivos encaminhados, o Banco encaminhou em

duplicidade as faturas com vencimento em 10.10.2023 e 10.11.2023, uma vez que vieram

anexadas junto aos PDF’s tanto do cartão 6509 XXXX XXXX 9230, quanto do cartão 6509

XXXX XXXX 4647.



(Trecho extraído documentos encaminhados administrativamente)

26. Em prosseguimento, deve ser ressaltado pese haja menção no demonstrativo de

cálculo de suposta fatura aberta, no importe de R$ 44.046,76 (quarenta e quatro mil quarenta

e seis reais e setenta e seis centavos), o credor não comprovou seu pedido in totum, de modo

que será considerado apenas o valor da fatura com vencimento em 10.08.2023, no importe de

R$ 40.453,44 (quarenta mil quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro

centavos), atinente aos valores em aberto e mais encargos calculados no mês de julho/2023,

sendo, sem prejuízo da possibilidade de sua rediscussão em Juízo, com a apresentação dos

documentos comprobatórios.

(Trecho extraído documentos encaminhados administrativamente)

27. Importa destacar que o ônus da prova no tocante à alteração do crédito compete a

quem o requer (art. 373, I, do Novo Código de Processo Civil). A jurisprudência segue neste

sentido:

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Habilitação de



crédito julgada improcedente – Hipótese em que a origem do

crédito não foi satisfatoriamente comprovada – Ônus da prova

que compete ao habilitante, nos termos do art. 9º da lei nº

11.101/05 – Insuficiência da anuência da recuperanda para

atestar a existência do crédito – Observância ao princípio da

"par conditio creditorum" – Decisão mantida – Recurso

desprovido4 (original sem grifos)

***

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Pretensão de inclusão de

crédito. Ônus da prova acerca da existência do crédito que

compete ao credor. Art. 333, I do CPC. Extinção da

habilitação. Decisão mantida. Recurso desprovido.5 (original

sem grifos)

28. Assim sendo, tratando-se de crédito concursal, pautando-se na documentação

apresentada, entende-se que deve ser incluído na relação de credores das Recuperandas, a

importância de R$ 40.453,44 (quarenta mil quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e

quatro centavos) referente ao Cartão de Crédito Elo Mais Empresarial nº 6509 XXXX XXXX

4647.

- Do valor total a constar na lista de credores.

29. Para uma melhor compreensão e visualização, a Administradora Judicial colaciona

abaixo o montante devido ao credor Banco Bradesco S/A que constará na Lista de Credores:

DESCRIÇÃO VALOR A SER HABILITADO CLASSE

CCB 5.914.220 R$ 290.402,72 Quirografária

CCB AKG/16.212.080 R$ 1.059.128,84 Quirografária

Cartão de Crédito Elo Mais Empresarial nº 6509 XXXX XXXX
9230

R$ 5.684,27 Quirografária

Cartão de Crédito Elo Mais Empresarial nº 6509 XXXX XXXX
4647

R$ 40.453,44 Quirografária

5 TJSP; Agravo de Instrumento 2088041-84.2015.8.26.0000; Relator (a): Teixeira Leite; Órgão Julgador: 1ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 09/09/2015

4 TJSP; Agravo de Instrumento nº 2161649-42.2020.8.26.0000; Relator Maurício Pessoa; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 06.10.2020



TOTAL R$ 1.395.669,27

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de

habilitação do credor Banco Bradesco S/A. para passar a constar na relação creditícia das

Recuperanda, pela importância de R$ 1.395.669,27 (um milhão trezentos e noventa e cinco

mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Banco Bradesco S/A

Valor do Crédito: R$ 1.395.669,27

Classificação do Crédito: Quirografário - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



 F  ORMULÁRIO  DE  A  NÁLISE  DE  H  ABILITAÇÕES  E  D  IVERGÊNCIAS  DE  C  RÉDITOS 

 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DA  S  UPERMERCADO  C  ERDEIRA  L  TDA  . 

 P  ROCESSO  Nº  1002335-54.2023.8.26.0491 

 1.  ª  V  ARA  CÍ  VEL  D  A  C  OMARCA  DE  R  ANCHARIA  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Banco do Brasil S.A. 

 CPF/CNPJ  00.000.000/0001-91 

 Tipo do Requerimento  Divergência de Crédito 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas 

 R$ 344.651,69  Garantia Real 

 R$ 628.819,83  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 381.821,91  Garantia Real 

 R$ 690.935,84  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de crédito 

 ii  Ata de assembléia 

 iii  Estatuto 



 iv  Nomeação de patrono 

 v  Procuração 

 vi  Substabelecimento 

 vii  Contratos de abertura de conta 

 viii  Contratos de empréstimo 

 ix  Procuração 

 x  Planilhas de cálculos 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail  pelo  Banco  do  Brasil,  por 

 meio  da  qual  requer  a  retificação  do  seu  crédito  no  rol  de  credores  da  Recuperanda,  para  que 

 passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  381.821,91  (trezentos  e  oitenta  e  um  mil,  oitocentos  e 

 vinte  e  um  reais  e  noventa  e  um  centavos)  com  garantia  real,  bem  como  R$  690.935,84 

 (seiscentos  e  noventa  mil,  novecentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  quatro  centavos),  na 

 classe quirografária. 

 2.  Segundo  o  Credor,  seus  créditos  em  face  da  Recuperanda  advêm  das  operações  a 

 seguir discriminada: 

 1- Cédula de Crédito Bancário- REESCALONAMENTO PJ n.º 027.206.878 
 Emitente:  Supermercado Cerdeira Ltda. 
 Valor da Operação  : R$ 344.651,69 
 Origem:  Empréstimo para pagamento de saldo devedor com o próprio banco, dentre outras. 
 Garantia Real ou Fiduciária  : Indicação de garantia hipotecária, prestada por terceiro: 

 Data da Operação:  11.08.2023 
 Saldo devedor indicado pelo Credor:  R$ 381.821,91 

 2- Cédula de Crédito Bancário- Reescalonamento PJ n.º 027.206.790 
 Emitente:  Supermercado Cerdeira Ltda. 



 Origem:  Empréstimo para pagamento de saldo devedor com o próprio banco decorrente de outras operações 
 de crédito 
 Valor da Operação:  229.396,12, vencimento da 1ª parcela 25.11.2023 
 Saldo devedor indicado pelo Credor:  R$ 257.519,23 

 3 - Cobrança de tarifa- Conta nº 23.373-0 - Contrato de Abertura de Conta-Corrente 
 Emitente:  Supermercado Cerdeira Ltda. 
 Origem:  Acompanhamento de Cobrança de Tarifas. 
 Saldo devedor indicado pelo Credor:  R$ 1.340,89 

 4 - Extrato Bancário- CHEQUE OURO EMPRESARIAL n.º Conta Corrente 23373-0 
 Ref. CCB 027.205.942  : firmada em 28.04.2021, com vencimento final em 28.04.2022. 
 Proponente:  Supermercado Cerdeira Ltda. 
 Valor da Operação:  R$ 50.000,00 
 Origem:  Cheque especial 
 Saldo devedor indicado pelo Credor:  R$ 80.267,74 

 5 - Extrato Cartão de Crédito- OUROCARD EMPRESARIAL VISA n.º 129095234 
 Emitente:  Supermercado Cerdeira Ltda. 
 Origem:  Extrato de cartão de crédito 
 Saldo devedor indicado pelo Credor:  R$ 25.561,83 

 6 - Cédula de Crédito Bancário - Reescalonamento PJ nº 027.206.791 
 Emitente:  Supermercado Cerdeira Ltda. 
 Valor da Operação:  R$ 300.551,53 
 Firmado em:  14.06.2023 
 Origem:  Empréstimo para pagamento de saldo devedor com o próprio banco, dentre outros termos. 
 Saldo devedor indicado pelo Credor:  307.416,48 

 7 - Extrato Bancário- CHEQUE OURO EMPRESARIAL - Conta Corrente nº 24.409-0 
 Proponente:  Supermercado Cerdeira Ltda. 
 Origem:  Cheque especial 
 Saldo devedor indicado pelo Credor:  R$ 18.829,67 

 -  Cédula de Crédito Bancário- ReescalonamentoPJ n.º 027.206.878 

 3.  Trata-se  de  contrato  oriundo  de  empréstimo  para  empréstimo  para  pagamento  de  saldo 

 devedor  com  o  próprio  banco  decorrente  de  outras  operações  de  crédito,  realizadas 

 anteriormente pela Recuperanda. Veja-se: 



 *** 



 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 4.  Desta  feita,  após  análise  da  referida  operação,  tem-se  que  o  valor  oriundo  do  contrato 

 perfaz  a  monta  de  R$  344.651,69  (trezentos  e  quarenta  e  quatro  mil,  seiscentos  e  cinquenta  e 

 um  reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  em  que  seriam  pagas  parcelas  de  R$  5.744,19  (cinco 

 mil,  setecentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  dezenove  centavos),  com  o  vencimento  da  primeira 

 parcela para  24.01.2024  . 

 5.  Em  sequência,  nota-se  que  foi  dado  em  hipoteca  imóvel  de  propriedade  do  Sr. 

 Antonio  Carlos  Cerdeirinha  ,  localizado  na  Humberto  José  Toffoli,  434,  JD  Nova  Europa, 

 Rancharia-SP.  Assim,  tratando-se  de  garantia  real  sobre  bens  de  terceiro,  que  não 

 integram  o  patrimônio  da  sociedade  empresária  em  recuperação,  não  há  se  falar  em 

 classificação  do  crédito  como  crédito  com  garantia  real  ,  pois  isso  implicaria  concessão  de 

 privilégio  indevido  ao  credor  em  relação  aos  demais,  devendo  ser  classificado,  portanto, 

 como quirografário. Nesse sentido: 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  HIPOTECA  CEDULAR 



 CONSTITUÍDA  SOBRE  IMÓVEL  DE  TERCEIROS.  Crédito 

 classificado  como  quirografário.  Pretensão  credor  para  que  o 

 crédito  seja  classificado  na  classe  II  (créditos  com  garantia 

 real  )  Não  acolhimento  .  Bens  objeto  da  garantia  que  não 

 integram  o  patrimônio  das  recuperandas.  Precedente.s  Decisão 

 mantida  por  seus  próprios  fundamentos.  Recurso  desprovido. 

 (original sem grifos)  1 

 *** 

 “AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO.  Crédito  garantido  por 

 propriedade  fiduciária  de  bem  de  terceiro.  Discussão  quanto  à 

 classificação  do  crédito  em  quirografário  ou  extraconcursal. 

 GARANTIA  PRESTADA  POR  TERCEIROS.  Ausência  de 

 vinculação  dos  bens  da  recuperanda.  Inaplicabilidade  do  §3º 

 do  art.  49  da  LREF.  Privilégio  que  se  exerce  apenas  em  relação 

 aos  prestadores  da  garantia  real  (§1º).  Decisão  mantida. 

 Recurso improvido  2  .  (original sem grifos) 

 6.  Por  fim,  no  que  tange  à  CCB  em  referência,  o  credor  apresentou  seus  cálculos  com  a 

 regular  evolução  da  dívida,  indicando  como  termo  final  a  data  do  pedido  de  recuperação 

 judicial  (11.10.2023)  ,  perfazendo  a  quantia  de  R$  381.821,91  (trezentos  e  oitenta  e  um  mil, 

 oitocentos  e  vinte  e  um  reais  e  noventa  e  um  centavos),  em  consonância  com  os  termos  do 

 art. 9º, II, da LFR: 

 2  TJSP  Agravo  de  Instrumento  nº  2251932-82.2018.8.26.0000.  1ª  Câmara  Reservada  de  Direito 
 Empresarial. Relator Desembargador HAMID BDINE. Data do julgamento: 27.3.2019 

 1  TJSP Agravo de Instrumento nº 2198123-07.2023.8.26.0000. 2ª Câmara Reservada de Direito 
 Empresarial. Relator Desembargador Ricardo Negrão. Data do julgamento: 09.02.2024 



 7.  Assim,  acolhe-se  parcialmente  o  pedido  de  habilitação  do  credor  no  que  diz  à 

 operação  em  análise  (CCB  nº  final  878),  pela  quantia  de  R$  381.821,91  (trezentos  e  oitenta  e 

 um  mil,  oitocentos  e  vinte  e  um  reais  e  noventa  e  um  centavos),  na  classe  quirografária 

 (Classe III). 

 -  Cédula de Crédito Bancário- REESCALONAMENTO PJ n.º 27.206.790 

 8.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário,  autuada  sob  nº  027.206.790,  em  que  a 

 Recuperanda,  ora  emitente,  obteve,  como  valor  da  operação,  o  valor  de  R$  229.396,12 

 (duzentos  e  vinte  e  nove  mil,  trezentos  e  noventa  e  seis  reais  e  doze  centavos),  firmado  em 

 14.06.2023,  sem  quaisquer  garantias  reais  ou  fiduciárias,  apenas  fidejussória  (aval  ao 

 emitente), pelo Sr. Antonio Carlos Cerdeirinha. 

 9.  Constata-se,  portanto,  que  o  crédito  se  sujeita  aos  termos  da  presente  recuperação 

 judicial,  eis  que  se  amolda  ao  quanto  apregoa  o  art.  49,  “caput”,  da  LFR,  tendo  sido 

 avençada  preteritamente  ao  pedido  recuperacional,  de  modo  que  a  referida  operação  é 

 concursal, na forma da legislação de regência. 

 10.  Outrossim,  o  credor  apresentou  seus  cálculos  com  a  regular  evolução  da  dívida, 

 indicando  como  termo  final  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial  (11.10.2023)  , 

 perfazendo  a  quantia  de  R$  257.519,23  (duzentos  e  cinquenta  mil  e  quinhentos  e  dezenove 

 reais e vinte e três centavos), em consonância com os termos do art. 9º, II, da LFR: 

 11.  Assim,  acolhe-se  o  pedido  de  habilitação  do  credor  no  que  diz  à  operação  em  análise 

 (CCB  nº  027.206.790),  pela  quantia  de  R$  257.519,23  (duzentos  e  cinquenta  mil  e  quinhentos 

 e dezenove reais e vinte e três centavos), na classe quirografária (Classe III). 

 -  Cédula de Crédito Bancário- REESCALONAMENTO PJ n.º 27.206.790 



 12.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário,  autuada  sob  nº  027.206.791,  em  que  a 

 Recuperanda,  ora  emitente,  obteve,  como  valor  da  operação,  o  valor  de  R$  300.551,53 

 (trezentos  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  um  reais  e  cinquenta  e  três  centavos),  firmado  em 

 14.06.2023,  sem  quaisquer  garantias  reais  ou  fiduciárias  ,  apenas  fidejussória  (aval  ao 

 emitente), pelo Sr. Antonio Carlos Cerdeirinha. 

 13.  Constata-se,  portanto,  que  o  crédito  se  sujeita  aos  termos  da  presente  recuperação 

 judicial,  eis  que  se  amolda  ao  quanto  apregoa  o  art.  49,  “caput”,  da  LFR,  tendo  sido 

 avençada  preteritamente  ao  pedido  recuperacional,  de  modo  que  a  referida  operação  é 

 concursal, na forma da legislação de regência. 

 14.  Outrossim,  o  credor  apresentou  seus  cálculos  com  a  regular  evolução  da  dívida, 

 indicando  como  termo  final  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial  (11.10.2023)  ,  em 

 consonância com os termos do art. 9º, II, da LFR: 

 15.  Assim,  acolhe-se  o  pedido  de  habilitação  do  credor  no  que  diz  à  operação  em  análise 

 (CCB  nº  027.206.791),  pela  quantia  de  R$  307.416,48  (trezentos  e  sete  mil,  quatrocentos  e 

 dezesseis reais e quarenta e oito centavos), na classe quirografária (Classe III). 

 -  Cobrança de tarifa- Conta 23.373 

 16.  Trata-se  de  cobranças  de  tarifas  derivadas  da  conta  corrente  de  n.º  23.373,  as  quais  se 

 referem  a  taxas  de  manutenção  e  serviços  bancários  prestados  à  Recuperanda,  conforme 

 contrato e cálculo da dívida apresentados pelo credor. Veja-se: 



 *** 

 *** 



 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 17.  Assim,  acolhe-se  o  pleito  por  se  tratar  de  débitos  existentes  anteriores  ao  pedido  de 

 recuperação,  e,  portanto  são  valores  comprovados  e  concursais  que  deverão  ser  habilitados 

 integralmente  na  relação  creditícia  da  Recuperanda,  por  R$  1.340,89  (mil  trezentos  e 

 quarenta reais e oitenta e nove centavos), na classe quirografária (classe III). 

 -  Cédula de Crédito Bancário- CHEQUE OURO EMPRESARIAL n.º 23.373 

 18.  Trata-se  de  operação  bancária  de  empréstimo  ocorrida  entre  a  Recuperanda  e  o 

 Credor,  em  que  o  valor  oriundo  do  contrato  perfaz  a  monta  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil 

 reais),  com  vencimento  final  no  dia  28.04.2022,  vinculada  à  CCB  027.205.942,  firmada  em 

 28.04.2021. confira-se: 



 *** 

 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 19.  Nesse  ínterim,  temos  que  em  caso  de  inadimplemento,  deverá  incidir  juros 

 remuneratórios  contratados  para  o  período  de  adimplência  previstos  no  próprio  contrato,  bem 

 como juros moratórios de 1% ao mês, além de multa de 2% calculada sobre o valor final. 

 20.  Desta  feita,  o  Credor  apresentou  os  cálculos  de  acordo  com  o  pactuado  na  cédula 

 bancária,  com  os  valores  devidamente  atualizados  até  o  dia  11.10.2023  (data  do  ajuizamento 



 do  pedido  de  recuperação  judicial),  em  consonância  com  os  termos  do  art.  9º,  inciso  II,  da 

 LFR. Veja-se: 

 *** 

 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 21.  Desta  forma,  acolhe-se  o  pleito  do  credor  atinente  à  CCB  027.205.942  deverá  constar 

 na  relação  de  credores  o  valor  de  R$  80.267,74  (oitenta  mil,  duzentos  e  sessenta  e  sete  reais  e 

 setenta  e  quatro  centavos),  na  classe  quirografária  (Classe  III),  referente  ao  contrato  bancário 

 indigitado como “Cheque Ouro Empresarial n.º 23.373”. 

 -  Extrato Cartão de Crédito- OUROCARD EMPRESARIAL VISA n.º 129095234 



 22.  Trata-se  de  contrato  de  adesão  ao  Cartão  de  Crédito  Ourocard  Empresarial  Visa  n.º 

 129095234,  o  qual  tem  por  objeto  abertura  de  conta  de  pagamento  e  utilização  dos  cartões 

 Ourocard  Empresariais  do  Banco  do  Brasil,  com  limite  inicial  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil 

 reais). 

 *** 



 *** 

 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 23.  Desse  modo,  fora  apresentado  pelo  credor  o  extrato  do  cartão  em  débito,  vencido  em 

 10.08.2023, 10.09.2023 e 10.10.2023. 



 *** 



 *** 



 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 

 24.  Em  sequência,  o  Credor  apresentou  cálculo  de  atualização  do  débito  até  a  data  de 

 11.10.2023,  data  do  pedido  de  recuperação  judicial,  nos  termos  do  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR, 

 veja-se: 

 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 



 25.  Desta  feita,  o  crédito  atualizado  perfaz  a  monta  de  R$  25.561,83  (vinte  e  cinco  mil, 

 quinhentos  e  sessenta  e  um  reais  e  oitenta  e  três  centavos),  que  foi  devidamente  corrigido  até 

 a data de 11.10.2023, qual seja, a data do pedido de recuperação judicial. 

 26.  Assim,  acolhe-se  o  pleito  atinente  à  operação  em  epígrafe  para  incluir  o  crédito  de  R$ 

 25.561,83  (vinte  e  cinco  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  um  reais  e  oitenta  e  três  centavos),  na 

 classe quirografária (Classe III). 

 -  Cédula de Crédito Bancário- CHEQUE OURO EMPRESARIAL n.º 24409. 

 27.  Trata-se  de  contrato  de  adesão  ao  Cartão  de  Crédito  Ourocard  Empresarial  da  conta 

 n.º  24409,  o  qual  tem  por  objeto  abertura  de  crédito  em  conta  de  pagamento  para  utilização 

 de cartão do Banco do Brasil com limite inicial de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 *** 



 *** 

 (trechos extraídos das documentações enviadas pelo Credor) 


